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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/06/2014

LIDO NA   74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE JUNHO DE 2014.

CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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  Usuário assinador:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Data da criação:  30/06/2014 07:44:01  Data da assinatura:  30/06/2014 07:44:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
30/06/2014

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 79/2014 (ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.650)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER
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PROCURADORIA - GERAL

PARECER
30/06/2014

MENSAGEM Nº 7.650, DE 26 DE JUNHO DE 2014

 

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.650/2014, de 26 de junho de
2014, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei, que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS
DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, encaminhando a proposta, assevera que:

 

“Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa Excelência e a
seus ilustres pares que a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social vem
implementando um novo Programa de Segurança denominado Em Defesa Da Vida
que em linhas gerais foca as ações de segurança pública no combate aos crimes
violentos, letais e intencionais – CVLI, medida esta que também contempla um
redimensionamento da Polícia Civil no que concerne o funcionamento de mais
Delegacias Policiais em regime de 24 (vinte e quatro) horas.

 

Ainda nesse diapasão, merece esclarecer que um atendimento mais rápido e mais
próximo da realidade da comunidade, maior permanência na área de policiamento
ostensivo e preventivo a cargo das equipes da Polícia Militar, tem o condão de
evitar o deslocamento a outras áreas a fim de formalizar Autos de Prisão em
Flagrante, especialmente nos finais de semana e horários noturnos, quando poucas
delegacias permanecem em funcionamento, promovendo assim o desguarnecimento
de suas respectivas áreas de atuação por longo espaço de tempo, maior interação
entre as forças que atuam na área integrada respectiva, promovendo, inclusive, uma
redução de custos com combustível e manutenção.
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Portanto, a iniciativa ora adotada decorre da necessidade da SSPDS de recompor o
quadro pessoal da Polícia Civil, com quantidade necessária de servidores
qualificados para assumirem os desafios de execução das atividades que lhe são
pertinentes, em atendimento as ações afetas as duas áreas de competência.”.

               

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, inclusive criação de cargos e funções efetivamente é de competência privativa do Poder
Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado consoante comando insculpido
no art. 60, § 2º., c, da Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa privativa de propor Leis que
disponham sobre a “criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,

”, mormente considerando a estrita relação da matéria com asdelegação e outorga de serviços públicos
competências da Secretaria da Segurança Pública - SSPDS, integrante da estrutura organizacional do
Estado nos termos da Lei nº. 13.875, de 07 de fevereiro de 2007.

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do

 inciso II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
 (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).Estados-membros.”

 

De outro lado, se  que a Lei orçamentária resta atendidapode razoavelmente depreender da proposição,
no que diz respeito a criação de cargos, porquanto as despesas decorrentes da Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias da SSPDS, com a suplementação devida, se necessário.

 

O mesmo há de ser dito em relação ao cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, valendo lembrar
que se afigura nulo de pleno direito ato que provoque aumento de despesa de pessoal sem o atendimento
das disposições da LC nº101/2000.

 

A Mensagem  se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quersub examinen
em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30
de junho de 2014.
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PAULO HIRAM STUDART GURGEL MENDES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/07/2014 10:00:35  Data da assinatura:  01/07/2014 10:00:45

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/07/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto,

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 79/2014 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.650/2014 DO PODER EXECUTIVO)

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  02/07/2014 11:58:29  Data da assinatura:  02/07/2014 12:01:26

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
02/07/2014

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 79/2014

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.650/2014 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.650 - DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO
QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 79/2014, oriunda da mensagem nº 7.650/2014 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO NO QUADRO I, DO PODER
EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO
DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 5 (cinco) artigos.

 

 

11 de 24



II- ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, § 2º, alíneas “b” e “c” da Constituição Estadual do Ceará, 
in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público, à Defensoria Pública e aos Tribunais
de Contas, em matérias de sua competência privativa, previstas
nesta Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a)   criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Neste sentido o entendimento do Supremo Tribunal Federal segundo o qual “compete ao Executivo à
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

A Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social vem implementando um novo Programa de Segurança
denominado em Defesa da Vida que em linhas gerais foca as ações de segurança pública no combate aos
crimes violentos, letais e intencionais – CVLI, medida esta que também contempla um
redimensionamento da Polícia Civil no que concerne o funcionamento de mais Delegacias Policiais em
regime de 24 (vinte e quatro) horas.

A iniciativa ora adotada decorre da necessidade da SSPDS de recompor o quadro pessoal da Polícia Civil,
com quantidade necessária de servidores qualificados para assumirem os desafios de execução das
atividades que lhe são pertinentes, em atendimento as ações afetas as duas áreas de competência.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/0, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 79/2014 (oriunda da mensagem nº 7.650/2014), de autoria do Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/07/2014 15:50:30  Data da assinatura:  02/07/2014 15:51:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2014
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: Mensagem Nº 79/2014 (oriunda da Mensagem nº 7.650)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputado Dr. Sarto

PARECER: Favorável

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR À MENSAGEM Nº 79/2014

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  02/07/2014 15:56:20  Data da assinatura:  02/07/2014 16:00:58

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
02/07/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público
e Comissão de Defesa Social

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À MENSAGEM N.º 79/14, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.650 DO PODER EXECUTIVO

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  02/07/2014 16:23:05  Data da assinatura:  02/07/2014 16:23:34

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
02/07/2014

 

Designada que fomos na reunião conjunta das Comissões de: Defesa Social, Trabalho, Administração e
Serviço Público e Orçamento, Finanças e Tributação, para relatar à Mensagem n.º 79/14, ORIUNDO DA
MENSAGEM N.º 7.650 - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
NO QUADRO I, DO PODER EXECUTIVO, COM LOTAÇÃO NA SUPERINTENDÊNCIA DA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, damos PARECER

 à matéria, acompanhando posicionamento da Procuradoria e da Comissão deFAVORÁVEL
Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CDS

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  02/07/2014 16:27:08  Data da assinatura:  02/07/2014 16:27:21

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/07/2014
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE DEFESA SOCIAL

MATÉRIA: Mensagem Nº 79/2014 (oriunda da Mensagem Nº 7.650/2014)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATORA: Deputada Mirian Sobreira

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  10/07/2014 12:06:54  Data da assinatura:  10/07/2014 13:15:11

PLENÁRIO

DESPACHO
10/07/2014

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA)
SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 10/07/2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 50ª (QUINQUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA
LEGISLATURA, EM 10/07/2014.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 51ª (QUINQUAGÉSIMA
PRIMEIRA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, EM
10/07/2014.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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